
Governador Lindenberg, 03 de maio de 2025.
 

De: Comissões Permanentes 
Para: Presidência 
 
Referência: 
Processo nº 80/2025 
Proposição: Projeto de Lei n° 19/2025 
 
Autoria: Poder executivo
 
Ementa: Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e
Nutricional e da Câmara Municipal Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Análise  
 
Ação realizada: Parecer Favorável  
 
Descrição: 
O Parecer da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final (em anexo) é pela
aprovação do Projeto de Lei.
 
 
Próxima Fase: Para Incluir na Ordem do Dia
 
  
 

Ágata Borges Perini 
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